MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13888.900498/2011-87

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1002-000.370 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sessdo de 06 de dezembro de 2022

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente MAUSA SA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem oscmembros do colegiado, em converter o julgamento na realizacdo de
diligéncia para a unidade de origem para se pronunciar a respeito das provas anexadas as fls. 122
e 123, referentes ao_perfodo de 2005 e elabore Relatério Circunstanciado, informando se o valor
das retencdes referentes ao recolhimento das fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60
no valor de R$20.221,78 e CNPJ/MF 00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70 ja forma
utilizadas em outras Dcomps e se sdo, portanto, eventualmente passiveis de compensacdo. para
verificar.a comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado a titulo de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal. Em seguida, intime
a Recorrente para se manifestar sobre o Relatério Circunstanciado no prazo de 30 dias. Por fim,
retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no julgamento do Recuso Voluntario
em epigrafe.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n® 11-61.346 de 7 de dezembro
de 2018 da 4% Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade
da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:



  13888.900498/2011-87 1002-000.370 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 06/12/2022 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA MAUSA SA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 10020003702022CARF1002RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, em converter o julgamento na realização de diligência para a unidade de origem para se pronunciar a respeito das provas anexadas as fls. 122 e 123, referentes ao período de 2005 e elabore Relatório Circunstanciado, informando se o valor das retenções referentes ao recolhimento das fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60 no valor de R$ 20.221,78 e CNPJ/MF 00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70 já forma utilizadas em outras Dcomps e se são, portanto, eventualmente passíveis de compensação. para verificar a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado a título de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal. Em seguida, intime a Recorrente para se manifestar sobre o Relatório Circunstanciado no prazo de 30 dias. Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no julgamento do Recuso Voluntário em epígrafe.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
   Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 11-61.346 de 7 de dezembro de 2018 da 4ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
 Tratam os autos de análise das Declarações de Compensação (Dcomps) abaixo listadas, por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com suposto crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) apurado em 2005, no montante original de R$ 2.638.684,45 na data de transmissão.
 37128.42129.230307.1.7.02-2547, 41917.89175.230307.1.7.02-9577,
 25087.59814.230307.1.7.02-9272, 21580.37393.230307.1.7.02-8707,
 01311.10758.230307.1.7.02-4910, 20142.42661.230307.1.7.02-7056,
 39915.98989.230307.1.7.02-0680, 20370.13052.230307.1.7.02-6059,
 34846.25941.230307.1.7.02-6666, 18983.86155.230307.1.7.02-8457,
 36373.31609.230307.1.7.02-0071, 32981.90640.230307.1.7.02-1107,
 41582.24905.230307.1.7.02-8898, 41149.19781.230307.1.7.02-0139,
 42219.27333.270309.1.7.02-0796.
 2. O despacho decisório às fls. 80 a 86 decidiu por reconhecer parcialmente o direito creditório no valor de R$ 2.563.356,85 e, por conseguinte, homologar as compensações declaradas nas treze primeiras Dcomps, homologar parcialmente as compensações declaradas na penúltima Dcomp e não homologar as compensações declaradas na última Dcomp. 
 2.1. Segundo consta, o contribuinte declarou que o crédito de saldo negativo pretendido era composto por Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) no valor de R$ 1.412.784,79, o qual foi validado parcialmente no montante de R$ 1.337.457,19, e por estimativa compensada com saldo negativo de períodos anteriores no valor de R$ 1.304.171,98, a qual foi integralmente validada. Como o IRPJ devido apurado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) foi de R$ 78.272,32, a dedução do IRRF e da estimativa validada gerou saldo negativo de R$ 2.563.356,85 (= R$ 78.272,32 - R$ 1.337.457,19 - R$ 1.304.171,98).
 
 
 3. Cientificado da decisão em 09/03/2011 conforme fl. 88, em 11/04/2011 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 2 a 4, instruída com os documentos às fls. 5 a 67, onde alega dispor dos documentos que comprovam o IRRF não confirmado de R$ 75.327,60, conforme detalhamento abaixo:
 
 4. A unidade preparadora pronunciou-se pela tempestividade da manifestação de inconformidade conforme despacho à fl. 89.
 A 4ª Turma da DRJ/REC julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, ratificando em parte a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
 7. O contribuinte questiona os valores de IRRF glosados parcialmente ou integralmente no despacho decisório, defendendo possuir provas das retenções. Apresenta uma tabela com as fontes pagadoras cujas retenções teriam sido glosadas, com indicação dos valores declarados em Dcomp, dos valores confirmados e não confirmados, bem assim dos valores que considera comprovados pela documentação apresentada às fls. 5 a 67.
 8. Todavia, a tabela trazida não mantém qualquer relação com os valores declarados em Dcomp e glosados total ou parcialmente no despacho decisório, conforme pode ser visto no demonstrativo presente no anexo "Análise de Crédito" às fls. 81 a 83. Para tanto, coloca-se lado a lado a tabela do contribuinte e o demonstrativo referido (cujas retenções indicadas são as informadas na Dcomp):
 
 9. Em que pese a defesa do contribuinte ser sucinta ao extremo e sem clareza, além apresentar uma tabela completamente incompatível com as informações presentes na Dcomp e no despacho decisório, visando garantir o amplo direito de defesa do contribuinte e a busca da verdade material este julgador analisou os documentos apresentados, como também consultou o sistema Dirf da Receita Federal para verificar se alguma das glosas efetuadas pela autoridade fiscal foi indevida.
 10. Como resultado da análise dos documentos apresentados pelo contribuinte e das Dirfs presentes na base de dados da Receita Federal (cujos extratos estão juntados às fls. 91 a 94 dos autos), apurou-se o que está demonstrado na planilha abaixo:
 
 11. Sobre o resultado da análise são devidas algumas considerações:
 11.1. Foi considerado como comprovado o IRRF presente em Dirf ou no documento carreado pelo contribuinte (informe de rendimentos).
 11.2. No caso específico da retenção realizada pelo CNPJ 60.746.948/0001-12, o IRRF presente no documento foi superior ao declarado na Dcomp em R$ 29,99. Contudo, o valor considerado comprovado foi o indicado na Dcomp como componente do saldo negativo. É devido esclarecer que, quando a retenção presente no documento (e/ou na Dirf, conforme o caso) é superior ao valor declarado na Dcomp, é jurisprudência deste colegiado limitar o montante validado ao indicado na Dcomp. Isto porque o fato de a retenção comprovada ser maior do que a declarada pressupõe que o rendimento correspondente também é superior ao considerado na apuração do imposto devido e, por conseguinte, do saldo negativo, e que, portanto, parcela do rendimento não compôs a base de cálculo do tributo. Como o excedente de IRRF não pode ser considerado no ajuste sem a correspondente tributação do rendimento respectivo, consoante art. 2º, §4º, III. da Lei nº 9.430, de 1996, valida-se tão somente o valor informado em Dcomp.
 11.3. Dos valores considerados comprovados de IRRF foram abatidos os montantes já validados no despacho decisório, implicando na diferença a validar neste voto de R$ 4.738,10, que acarreta um acréscimo no saldo negativo reconhecido da decisão no mesmo montante.
 12. Ante o exposto, voto pela procedência parcial da manifestação de inconformidade para reconhecer o direito creditório de R$ 4.738,10 e homologar as compensações dos débitos remanescentes até o limite deste.
 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
 
 
 
 
 É o relatório.
 
 VOTO
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
 
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 Depreende-se do caso em apreço que a divergência nos autos do processo consiste basicamente na alegação de que deixou de que constatou erro na indicação do CNPJ/MF de uma das fontes pagadoras quando da elaboração da Dcomp do período de apuração do ano de 2005, afirmando para tanto que o montante de R$ 90.337,48 seria composto do IRRF originário de duas fontes pagadoras, razão pela qual juntou os seguintes documentos (fls. 122 e 123):
 
 
 
 No caso em tela, até o julgamento da DRJ, a recorrente não havia trazido aos autos elementos de prova suficientes que pudessem fundamentar o seu pleito de composição do saldo negativo do IRPJ com base nos valores de imposto de renda retidos na fonte em relação as fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60 no valor de R$ 20.221,78 e CNPJ/MF 00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70, relativo ao ano de 2005, o que pode efetivamente prejudicou a análise de confirmação da liquidez e certeza do crédito pretendido em virtude de sua natureza meramente informativa.
 Deve-se destacar, no entanto, que o recorrente anexou os documentos de e-fls. 122 e 123 com o fito de comprovar o seu direito creditório em sede de Recurso Voluntário, como dito, o fato de que a ausência de tais documentos nos autos no momento em que foi proferido o Acórdão recorrido, foi o que fundamentou o não provimento da manifestação de inconformidade. 
 Sendo assim, em prestígio ao princípio da busca da verdade material, formalismo moderado, e ampla defesa, entendo por receber e analisar tais documentos, eis que são provas passíveis de comprovar a compensação pretendida por supostamente os valores terem sido retido pelas fontes pagadoras no ano de 2005, período objeto do processo em epígrafe, podendo inclusive alterar efetivamente a base negativa do IRPJ, gerando eventual crédito a ser restituído para Recorrente.
 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
 O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art.145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional).
 Decreto nº 70.235
 Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo.
 CTN
 Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
  I - impugnação do sujeito passivo;
 III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
 IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
 Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados.
 Tendo em vista o início de prova produzido pela Recorrente, voto em converter o julgamento na realização de diligência para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente analisar os documentos dos Anexos de e-fls. 122 e 123, referentes ao período de 2005 e elabore Relatório Circunstanciado, informando se o valor das retenções referentes ao recolhimento das fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60 no valor de R$ 20.221,78 e CNPJ/MF 00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70 já forma utilizadas em outras Dcomps e se são, portanto, eventualmente passíveis de compensação. para verificar a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado a título de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal.
 Em seguida, intime a Recorrente para se manifestar sobre o Relatório Circunstanciado no prazo de 30 dias.
 Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no julgamento do Recuso Voluntário em epígrafe.
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
 



FI. 2 da Resolugéo n.° 1002-000.370 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13888.900498/2011-87

Tratam os autos de analise das Declaragdes de Compensagdo (Dcomps) abaixo listadas,
por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com suposto
crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) apurado
em 2005, no montante original de R$ 2.638.684,45 na data de transmissao.

37128.42129.230307.1.7.02-2547, 41917.89175.230307.1.7.02-9577,
25087.59814.230307.1.7.02-9272, 21580.37393.230307.1.7.02-8707,
01311.10758.230307.1.7.02-4910, 20142.42661.230307.1.7.02-7056,
39915.98989.230307.1.7.02-0680, 20370.13052.230307.1.7.02-6059,
34846.25941.230307.1.7.02-6666, 18983.86155.230307.1.7.02-8457,
36373.31609.230307.1.7.02-0071, 32981.90640.230307.1.7.02-1107,
41582.24905.230307.1.7.02-8898, 41149.19781.230307.1.7.02-0139,
42219.27333.270309.1.7.02-0796.

2. O despacho decisorio as fls. 80 a 86 decidiu por reconhecer parcialmente o direito
creditério no valor de R$ 2.563.356,85 e, por conseguinte, homologar as compensacdes
declaradas nas treze primeiras Dcomps, homologar parcialmente as compensacGes
declaradas na pendltima Dcomp e ndo homologar as compensacdes declaradas na Ultima
Dcomp.

2.1. Segundo consta, o contribuinte declarou que o crédito de saldo negativo pretendido
era composto por Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) no valor de R$
1.412.784,79, o qual foi validado parcialmente no montante de R$ 1.337.457,19, e por
estimativa compensada com saldo negativo de periodos anteriores no valor de R$
1.304.171,98, a qual foi integralmente validada. Como o IRPJ devido apurado na
Declaracédo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) foi de R$
78.272,32, a deducdo do IRRF e da estimativa validada gerou saldo negativo de R$
2.563.356,85 (= R$ 78.272,32 - R$ 1.337.457,19 - R$ 1.304.171,98).

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE [PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP 0,00 1.412.784,79 0,00 1.304.171,98 0,00 0,00 2.716.956,77

CONFIRMADAS 0,00 1.337.457,19 0,00 1.304.171,98 0,00 0,00 2.641.629,17

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcelas C ou NSo C
CNPJ da Fonte Codigo de | Valor Confirmado| | CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado|  Valor Nio Justificativa
Pagadora Receita Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
01.701.201/0001-89) 3426 69.794,93| [ 02.474.103/0001- = = T 116,50| Retensao na fonte comprovada
28.195.667/0001-06; 3426] 11400860 a2 i ——Jpercements
33.042.730/0001-04 5706 1041] | 202 26/0008: 3426 90.377,48 20.221,78 70.115,70/ et 12 foo comproyads
.;igfi;(;:(fgggi-;; ;;:— ?2;;2? 33.958.695/0001- 5706 279,17 186,66 92,51 |Retencio na fonte comprovada
124,959/ 2.637, 78 "% | parcialmente
;232;;2:2::: ;2: - 90‘3:;:2: . 60'651'726’0‘*7’;6' 5706 211,03 0,00 211,03|Retenc3o na fonte ndo comprovads
56.720428/0001-63| 5706 .70 | SMCHMBNOL] w700 473,10 0,00 4.738,10|Reteng3o na fonte o comprovads
58.160.789/0001-28 3426 83.480,89| |—— ~
$9.118,133/0001-00 3426 B | HAEBORL 5706, 497,60 443,94 53,66 |Retencio comprovada em DIRF
60.208.453/0001-81 5706 15,17) Total 96.327,09 20.999,49 75.327,60
60.394,079/0001-04 3426 7.331,70
60.701,190/0001-04 3426 55.414,91| Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RS 1.337.457,19
[60.746.948/0001-12 3426 524.855,77
60.942.638/0001-73 3426 19.806,18
61.411,633/0001-87 3426 24.441,80
03.847,461/0001-32 5706 209,37
04.987,327/0001-50) 5706 8.996,90
54.360,482/0001-10 5706 61.500,00
[59.543.362/0001-76 5928 588,87
61.532.644/0001-15 5706, 320,10
Toral]  1.316.457,70
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3. Cientificado da decisdo em 09/03/2011 conforme fl. 88, em 11/04/2011 o
contribuinte apresentou a manifestagdo de inconformidade as fls. 2 a 4, instruida com os
documentos as fls. 5 a 67, onde alega dispor dos documentos que comprovam o IRRF
ndo confirmado de R$ 75.327,60, conforme detalhamento abaixo:

( | ; RS [ RS [ R$Nao |
ctr | CNPJ da Fonte Pagadora | Cod.Rec. | PER/DCOMP | Confirmada _7‘_an_{|r_rgaldp__R_sd_ctg§__‘
| |

L;Al_og._qog._qoga«a@:so_ﬁ_ﬂzﬁ BT, R O :4.233./8 14.233,78 |

20518 | -

|97.888,24 |

+ ! — .

5706 |97.888,32  |61.744,58 ’35._1_43,_7_4

—

|3 | 60.746.948/0001-12

| 2 | 00.001.180/0001-12 | 5706 ‘205,18 -
i
|
|
|

| 4 | 60.872.5041/0001-23 | 5706 | 875,94 | e TS 1. T (1 S——
8- 51.5,372.57@51/990,17-}5”{ 5706 | 17.241,92 14.499,93  ]2.741,99 [17.168,56
- Total | 96.327,09 20.999,49 _ 175.327,60 |96.313,42

4. A unidade preparadora pronunciou-se pela tempestividade da manifestacdo de
inconformidade conforme despacho a fl. 89.

A 42 Turma da DRJ/REC julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade, ratificando em parte a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos
seguintes moldes:

7. O contribuinte questiona os valores de IRRF glosados parcialmente ou integralmente
no despacho decisorio, defendendo possuir provas das retengdes. Apresenta uma tabela
com as fontes pagadoras cujas retencGes teriam sido glosadas, com indicacdo dos
valores declarados em Dcomp, dos valores confirmados e ndo confirmados, bem assim
dos valores que considera comprovados pela documentacéo apresentada as fls. 5 a 67.

8. Todavia, a tabela trazida ndo mantém qualquer relagdo com os valores declarados em
Dcomp e glosados total ou parcialmente no despacho decisério, conforme pode ser visto
no demonstrativo presente no anexo "Analise de Crédito" as fls. 81 a 83. Para tanto,
coloca-se lado a lado a tabela do contribuinte e o demonstrativo referido (cujas
retengdes indicadas séo as informadas na Dcomp):

DESPACHO DECISORIO

TABELA DO CONTRIBUINTE
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
CNP) da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo I R R$¢ | R$Nao | —
Pagadera Receta | PER/DCOMP Confimado | CNP) da Fonte Pagadera |Cod.Rec. | PER/DCOMP | Confinmada | Confirmada | RSdetos
i o 2%3,71 14741 116,60 [ |
z .90 7| 3426 (423378 |- 423375 |4.233,78
i ov T 90.337,48 202217 70.115,70
5706 | 205,18 205,18 :
e 5706, 279,47 186,66 92,51 = [97.888,24
— | 5706 !97.888,32 | |61.744,58 | 136143747/
60.651.726/0001" 5706 211,03 0,00 211,03 |
16 | s706 | 87594 ) | - 0l - —fl -
60.746,948/0001- iy
12 N pn b 510 ] 5706 |17.241,92 || |14.499,93| | |2.741,99 || 17.168,56
60,572, 504/0001-
2 5706 497,50 44394 53,66 Total | 96.327,09 20.999,49 75.327,60[1196.333,42
' Total 9%.307,09 20.593.43| | [ 75.327.60 2
2
2

9. Em que pese a defesa do contribuinte ser sucinta ao extremo e sem clareza, além
apresentar uma tabela completamente incompativel com as informacgdes presentes na
Dcomp e no despacho decisério, visando garantir o amplo direito de defesa do
contribuinte e a busca da verdade material este julgador analisou os documentos
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apresentados, como também consultou o sistema Dirf da Receita Federal para verificar
se alguma das glosas efetuadas pela autoridade fiscal foi indevida.

10. Como resultado da analise dos documentos apresentados pelo contribuinte e das
Dirfs presentes na base de dados da Receita Federal (cujos extratos estdo juntados as fls.
91 a 94 dos autos), apurou-se o que esta demonstrado na planilha abaixo:

Fonte Pagadora IRRF IRRF IRRF  |Diferenca a
IRRF Analisado Considerado| Validado Validar
Comprovado | Despacho

Dcomp Dif  |Documento (A) (B) (C=A-B)

02.474.103/0001-19 263,71 14711 147,11 147,11 147,11 0,00
30.822.936/0001-19 90.337.48) 20.221,78 0,00 20.221,78] 20.221,78 0,00
33.958.695/0001-78 279,17| 186,66 186,66 186,66 186,66 0,00
60.651.726/0001-16 211,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60.746.948/0001-12 4.738,10 0,00 4.768,09 4.738,10 0,000 473810
60.872.504/0001-23 497 60 443 94 443 94 443 94 443 94 0,00
TOTAL 96.327.,09 2573759 20.99949| 473810

11. Sobre o resultado da analise sdo devidas algumas consideragdes:

11.1. Foi considerado como comprovado o IRRF presente em Dirf ou no documento
carreado pelo contribuinte (informe de rendimentos).

11.2. No caso especifico da retencdo realizada pelo CNPJ 60.746.948/0001-12, o IRRF
presente no documento foi superior ao declarado na Dcomp em R$ 29,99. Contudo, o
valor considerado comprovado foi o indicado na Dcomp como componente do saldo
negativo. E devido esclarecer que, quando a retencdo presente no documento (e/ou na
Dirf, conforme 0 caso) € superior ao valor declarado na Dcomp, é jurisprudéncia deste
colegiado limitar o montante validado ao indicado na Dcomp. Isto porque o fato de a
retencdo comprovada ser maior do que a declarada pressupBe que o rendimento
correspondente também € superior ao considerado na apuragdo do imposto devido e, por
conseguinte, do saldo negativo, e que, portanto, parcela do rendimento ndo comp6s a
base de célculo do tributo. Como o excedente de IRRF ndo pode ser considerado no
ajuste sem a correspondente tributagdo do rendimento respectivo, consoante art. 2°, §4°,
I11. da Lei n® 9.430, de 1996, valida-se tdo somente o valor informado em Dcomp.

11.3. Dos valores considerados comprovados de IRRF foram abatidos os montantes ja
validados no despacho decisério, implicando na diferenga a validar neste voto de R$
4.738,10, que acarreta um acréscimo no saldo negativo reconhecido da decisdo no
mesmo montante.

12. Ante o exposto, voto pela procedéncia parcial da manifestacdo de inconformidade
para reconhecer o direito creditorio de R$ 4.738,10 e homologar as compensagdes dos
débitos remanescentes até o limite deste.

Ciente do acordéo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
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01 — Em 04 de Fevereiro de 2018, a Requerente teve ciéncia da Intimagéo
n® 0060/2019, datada de 28/01/2019, procedente dessa DRF/Piracicaba, a
qual deu conhecimento a decisdo administrativa relacionada com o processo
sob referéncia. '

Acompanha a referida intimagéo a integra do Acordéo 11-61.346,
procedente da 4? Turma da DRJ/REC.

Segundo os exatos termos da Intimacéo, fica facuitado & Requerente a
apresentacao de Recurso Voluntario ac Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, caso o contrario, no mesmo prazo, de 30 (trinta) dias da
ciéncia da Intimacéo, deve ser recolhido os valores dos tributos néo
compensados.

Cabe esclarecer que & o caso de se recolher o montante correspondente

aos tributos ndo compensados, porém apés as corregdes que se fazem
necessarias.

O item 10 do Relatério que compde o Acordao 11-61.3486 indica o
reconhecimento do direito creditério no montante de R$ 4.738,10, tendo em
vista o voto de procedéncia parcial da Manifestacéo de Inconformidade.

Contudo, a divergéncia de maior relevancia esta contida no quadro ilustrativo
disposto no referido item 10.

Nesse quadro se verifica que em relacac a Fonte Pagadora identificada pelo
CNPJ/MF n® 30.822.938/0001-19, a compensacéo via Dcomp do mentante
de RS 90.337 48, sendo gue a Fazenda identificou, mediante exame da
DIRF respectiva, 0 montante passivel de compensac¢io na ordem de R$
20.221,78.

Em vista da inexisténcia de importancia ainda a validar a titulo de
compensacao, a diferenga na ordem de R$ 70.115,70, corresponderia a
tributo ndo compensado a recolher:

Fonte Pagadora Dcomp Dirf Diferenca
30.822.936/0001-19 90.337 48 20.221,78 70.115,70

Apos examinar detidamente todos os documentos e infermagdes constantes
do Relatdrio que compfe o Acorddo 11-81.346, a Reguerente constatou a
existéncia de erre na indicagao do CNPJ/MF de uma das fontes pagadoras,
guando da elaboragéc da Dcomp.

Com efeito, 0 montante de R$ 90.337,48, objeto de compensagio, é
composto do IRRF origindrio de 2 (duas) fontes pagadoras, a saber:

Fonte Pagadora ' IRRF
CNPJ/MF 30.822.936/0001-69 - R% 20.221,78
CNPJ/MF 00.000.000/4758-S0 R$ 70.115,70

Total R$ 90.337,48
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Em vista do exposto, & para o fim de possibilitar que a Requerente proceda
ao recolhimento do tributo ndo compensado efetivamente devido, é juntado
ao presente pleito os Extratos de retencéo de IR/Fonte emitidos pelas
referidas fontes pagadoras, para o fim de que sejam examinados pelo AFRF
competente, de modo a comprovar a veracidade dos dados ora informados.

Isto feito, e apds as correcdes que certamente se darfo em vista do
necessario exame por parte do AFRF competente, conciui a Requerente que
o montante de tributo a ser efetivamente recolhido, por forca da nao
homologagéo da Dcornp correspondente, € de R$ 473,80, montante este a
ser acrescido de corregdo monetéria e demais acréscimos legais incidentes
até a data do efetivo pagamento.

Serve o presente, portanto, para requerer a revisdo do Processo
Administrativo sob referéncia, tdo somente para constatacio e confirmagéo
das informagdes ora apresentadas, convalidando-se a compensagéo da
importancia de R$ 70.115,70, constante do Informe de Rendimento emitido
pela respectiva fonte pagadora (CNPJ/MF 00.000.000/4758-90), cuja copia &
anexada. :

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa , Relator.

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

Depreende-se do caso em apreco que a divergéncia nos autos do processo consiste
basicamente na alegacdo de que deixou de que constatou erro na indicacdo do CNPJ/MF de uma
das fontes pagadoras quando da elaboracdo da Dcomp do periodo de apuracdo do ano de 2005,
afirmando para tanto que o montante de R$ 90.337,48 seria composto do IRRF originario de
duas fontes pagadoras, razéo pela qual juntou os seguintes documentos (fls. 122 e 123):

" - eI A asico
Consulta beneficidrios por CNPJ basicc CONSC133

Detalhamento Mensal

CNPJ do Nome BB ADM DE ATIVOS DISTR TITULOS E Gontribuinte diferenciado
declarante: 30-872:938/000169 oy ool VALORES MOBILIARIOSSA i
Ano- Nimero do  19.80.88.48.11- . 20/08/2010 Gerado: PGD
calendario: 205 recibe: Entrega: 13:10h

20/08/2010 . . . NA Declaragio
Sitragdo: Aceita Tipo: Retificadora Processamento: {g.3gp VislCalizoOextrato: Nao certificada
FCndo/cl be: 04.061.061/0001-10 - FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - BB RF LP CORP 600MIL

Cadigo . - - .
- . 6800 - Aplicagdes financeiras em
NPy SA383.07210001 goneiciario: MAUSA SA EQUIPAMENTOS IND de B e o

receita:

[5] Rendimentos tributaveis
Meses | Rendimentos tributévels | Imposto retido
Total 101.109,06 20.221,78
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BANCO DO BRASTL INFORME RENDIMENTOS FINANCEIROS - PESSOA JURIDICA 07/02/2019
ANO CALENDARIO 2005 4 ° TRIMESTRE - IMPOSTO DE RENDA
l.Identificacac da Fonte Pagadora
Agencia. : 3149 CORP BANK PIRACICABA CNPJ:00.000.000/4758-90

2.Pessoca Juridica Beneficiaria dos Rendimentos
Ag/Cta:3149/3247 Nome : CNPJ:54.363.072/0001-22

3.Especificacao

RDBE Renda Fixa

imento Tributado Imposto de Renda
: 0,00 ou : 0,00

368.714,83 Novembro. : 70.115,70
0,00 Dezembro. : 0,00

Dados Trimestrais
TOTAL: 368.714,83 TOTAL: 70.115,70

k% FIM DO EXTRATO ***

No caso em tela, até o julgamento da DRJ, a recorrente ndo havia trazido aos
autos elementos de prova suficientes que pudessem fundamentar o seu pleito de composicéo do
saldo negativo do IRPJ com base nos valores de imposto de renda retidos na fonte em relacao as
fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60 no valor de R$ 20.221,78 e CNPJ/MF
00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70, relativo ao ano de 2005, o que pode efetivamente
prejudicou a andlise de confirmacdo da liquidez e certeza do crédito pretendido em virtude de
sua natureza meramente informativa.

Deve-se destacar, no entanto, que o recorrente anexou 0s documentos de e-fls. 122
e 123 com o fito de comprovar o seu direito creditério em sede de Recurso Voluntéario, como
dito, o fato de que a auséncia de tais documentos nos autos no momento em que foi proferido o
Acérddo recorrido, foi o que fundamentou o ndo provimento da manifestacdo de
inconformidade.

Sendo assim, em prestigio ao principio da busca da verdade material, formalismo
moderado, e ampla defesa, entendo por receber e analisar tais documentos, eis que sdo provas
passiveis de comprovar a compensacao pretendida por supostamente os valores terem sido retido
pelas fontes pagadoras no ano de 2005, periodo objeto do processo em epigrafe, podendo
inclusive alterar efetivamente a base negativa do IRPJ, gerando eventual crédito a ser restituido
para Recorrente.

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os motivos
de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e
suas razoes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida imprescindivel a
comprovacao das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo
principio da verdade material na apreciagdo da prova, deve formar livremente sua convicgao
mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos
meios de prova em direito admitidos.

O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdao das
caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidées materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de calculos. A Administracdo Tributdria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na
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legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde o
direito de a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informacdo fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado (art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972
e incisos | e 111 do art.145 e inciso IV do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional).

Decreto n° 70.235

Art. 32. As inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de
calculos existentes na decisdo poderao ser corrigidos de oficio ou a requerimento do
sujeito passivo.

CTN

Art. 145. O lancamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser alterado
em virtude de:

| - impugnacao do sujeito passivo;
I11 - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos
seguintes casos:

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacéo tributaria como sendo de declaragéo obrigatdria;

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probatério nos autos de suas alegacdes, ja
que o procedimento de apuracao do direito creditorio ndo prescinde comprovacdo inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio pleiteado. Para que haja o reconhecimento do
direito creditério é necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez
que ¢ absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados.

Tendo em vista o inicio de prova produzido pela Recorrente, voto em converter o
julgamento na realizacdo de diligéncia para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita
Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente analisar os documentos dos Anexos de e-fls. 122
e 123, referentes ao periodo de 2005 e elabore Relatério Circunstanciado, informando se o valor
das retencgdes referentes ao recolhimento das fontes pagadoras de CNPJ/MF 30.822.936/0001-60
no valor de R$ 20.221,78 e CNPJ/MF 00.000.000/4758-90 no valor de R$70.115,70 ja forma
utilizadas em outras Dcomps e se sdo, portanto, eventualmente passiveis de compensacao. para
verificar a comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado a titulo de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal.

Em seguida, intime a Recorrente para se manifestar sobre o Relatorio
Circunstanciado no prazo de 30 dias.

Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no
julgamento do Recuso Voluntario em epigrafe.

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa , Relator.



